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CAMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

• 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

<1PROJETO DE LEI N.o 1 43/86 j —
. 

amara Municipal de 

10°
DECRETA 

Executivo Municipal a conceder descon 

Carnets de Contribuição de Melhoria na for 

ma que especifica. 

Art. 19 - Fica per força desta Lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a 

conceder desconto nos Carnets de Contribuição de Melhoria, lançados de-

pois do Plano Cruzado, e que estiver calculado a base de 20%(vinte por' 

cento) a Taxa de administração. 

§ - 19- 0 calculo de desconto autorizado no artigo 19 desta Lei, 6'' de: 11,11 por 
cento do valor da parcela a ser paga,no vencimento. 

§ - 29- As parcelas que foram recolhidas antes da vigência desta lei, sera) cal-

culadas sobre o mesmo índice do paragrafo anterior e o montante do bene-

ficio apurado, sera creditado para pagamento de parcelas vincendas. 

§ - 39- it) contribuinte devera requerer junto ao Executivo os benefícios constan - 

tes deste artigo. 

Art. 29 - Esta lei tem ação especifica sobre as seguintes Zonas de beneficio: 

I - Avenida Belo Horizonte, entre as ruas Industrial e Tiraden - 

tes: 

II - Ruas Princesa Izabel, Jose Bonifacio e Dom Joao VI, entre as 

avenidas Rio de Janeiro e Belo Horizonte; 

III - Rua Princesa Izabel e Castro Alves, entre as avenidas Rio de 

e Brasil; 

IV- Rua Salvador Jordano, entre as ruas Bigua e Júlio Dvoranen. 

V - Rua Salvador Jordano, entre as ruas Bigua e Ruas das Nagioies; 

Vi - Ruas PetrOpolis, Brasilandia e U.S.A., entre a Avenida Mann 

ga e rua Salvador Jordano; 

VII - Rua Digua, entre a Avenida Maringa e rua Salvador Jordano; 

VIII - Ruas Jose Emiliano de Gusmão, TiMbó, Mamã e Moema, entre a 

Avenida Maringa e Rua Salvador Jordano: 

IX - Avenida Brasil, entre as ruas Princesa Izabel e Machado de 

Assis; 

X - Avenida Santos Dumont, entre as ruas Industria 

Izabel; 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 143/ 86-2-

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

XI - Rua Princesa Izabel, entre as Avenidas Anchieta e Dom Pedro I: 
XII - Avenidr Dom Pedro I, entre as ruas Industrial e Princesa Izabel. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçaies em contrario. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento da Camara NUnicipal, aos 30 
dias do 1116s de julho do ano de 1986. 

LSO GUERREIRO ALVARENGA SEBAST 

JOSÉ FERNANDES DE ARACJO 

Cid 

IO DE OLIVEIRA 
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F'REF=E:1111Flik [)() NINIC010 DE SAFIANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

RELAÇIW DOS LOGRADOUROS PTIBLICOS, ONDE FORAM LANÇADOS CONTRIBUI-
go DE MELHORIA, KM DECORRÊNCIA DE OBRAS PTIBLICAS, APÓS 0 PLANO/ 
CRUZADO. 

'1-FATURA Ng 043-044/86 

AV. BELO HORIZONTE - Pay. Asf4.1tica e Galeria de Ag. Pluviais. 
entre a Rua Industrial e a Rua Tiradentes. 
RUA PRINCESA IZABEL, JOSE BONIFACIO E DOM JO-A0 VI - ASFALTO. 

entre a Av. Rio de Janeiro e a Av. Belo Horizonte. 
RUA PRINCESA IZABEL E RUA CASTRO ALVES- 12 Asfalto 2° Asf.+MF/GS 
entre a Av. Rio de Janeiro e a Ay. Brasil. 

FATURA N° 045/86 

RUA SALVADOR JORDAN° - Pay. Asf6ltica e Meio-Fio/Guias e Sarj. 
entre a Rua Bigug. e a Rua Julio Dvoranen. 
RUA SALVADOR JORDAN° - Meio-Fio/Guias e Sarjetas 
entre a Rua BiguA e a Rua das NagOes. 

.\ RUA PETROPOLIS, BRASILANCIA E U.S.A. - Meio-Fio/Guias e Sarjetas 
\ entre a Av. Maring6. e a Rua Salvador Jordan°. 

RUA BIGUA - Asfalto. 
entre a Av. Maring6, e a Rua Salvador Jordano. 
RUA JOSE EMILIANO DE GUSMWO, TIMBO, MAUL E MOEMA- Asfalto e GS. 
entre a Av. Maringg, e a Rua Salvador Jordano. 

\FATURA Ng 046/86 

AY; BRASIL- Meio-Pio/Guias e Sarjetas. 
K entre a Rua Princesa Izabel e a Rua Machado de Assis. 
'AV. SANTOS DUMONT- Meio-Fio/Guias e Sarjetas. 

entre a Rua Industrial e a Rua Princesa Izabal. 
\RUA PRINCESA IZABEL- Meio-Fio/Guias e Sarjetas 

entre a Av. Abhieta e a Av. Dom Pedro I. 
AV; DOM PEDRO I- Meio-Fio/Guias e Sarjetas 
entre a Rua Industrial e a Rua Princesa Izabel. 

Sarand , 0 de agosto de 1986 

dlJEá 
ALC DS ER ErRA 

E 'V.1R E ALL?. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 143/86. 
o Vereador PAULO JORDELINO DA SILVA 

$ •,, 

PARECER 

FAVORAVEL 

Presidente da Comissão 

A Comissao de Justiça e Redagab, analisando o Proje 

to de Lei ng 143/86, de autoria da Coissao de Finanças e Orçamento, des 

te Legislativo., Que autoriza o Executivo Municipal a Conceder desconto' 

em Carnets de Contribuigao do Melhorias, na forma que especifica, conclui 

que o aludido Projeto de Lei 4 vglido, pois o DOVO merece at mais que' 

desconto em Carnets de Contribuição de Melhoria, mas nao cabe ao Vereador 

digo ao Legislativo, a autoria de Projetos mais abrangentes. Sendo assim 

o Parecer desta Comissao, 4 favorável matéria, restando portanto, ape—
nas a decisao do Soberano Plenário, deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZes Permanentes da CIllara Municipal, 

aos 05 dias do ms de Agosto do ano de 1.986. 

PAULO JO_ ELINO DA SILVA 

— Relator — 

JANCISCU--GOMES DE ALENCAR 

Membro — 


